
PARECER TÉCNICO – ESTIPULAÇÃO E CONTROLE DE DIÁRIAS EM 

EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

 
1. CONTEXTO E FUNDAMENTAÇÃO 

O valor unitário líquido da diária, fixado em R$ 315,00, foi estimado com base 

em pesquisa de preços realizada junto a órgãos públicos, utilizando-se a 

metodologia de média simples. 

A adoção desse critério decorre da ausência de previsão sobre diárias na 

Convenção Coletiva de Trabalho vigente, o que motivou a necessidade de 

levantamento regional fundamentado. 

Quadro - Pesquisa de preços de diárias 
 

Órgão Valor da diária pesquisada (R$) 

Ministério da Justiça e Segurança R$ 335,00 

Ministério da Educação R$ 255,67 

Ministério da Saúde/Secretaria especial de 

saúde indígina 
R$ 295,00 

Ministério da Saúde R$ 350,00 

Mediana Final Adotada R$ 315,00 

Critério estatístico: média simples, desconsiderando valores 

destoantes/extremos. 

 

 
2. Regras para Concessão de Diárias 

• Será devida 1 (uma) diária para cada dia de deslocamento, para fora do 

município, que implique pernoite. 

• Em deslocamentos sem pernoite, mas fora do município de lotação do 

empregado, será paga ½ (meia) diária. 

• No dia de retorno, aplica-se a regra da ½ (meia) diária, pois não haverá 

necessidade de pernoite. 

• A execução do serviço com deslocamento somente poderá ocorrer 

mediante necessidade comprovada, aprovação prévia e planejamento 

formal da Contratante. 

• Os valores pagos a título de diárias serão faturados junto com a fatura 

mensal ou, alternativamente, por nota fiscal específica, sempre de forma 

destacada e acompanhados de relatório atestado pelo Fiscal do Contrato. 

• O pagamento de diárias não integra o salário do empregado, nos termos 

do § 2º do art. 457 da CLT. 



3. Valor Bruto e Líquido das Diárias 

O valor bruto da diária, considerado para fins de faturamento pela contratada e 

cobertura dos tributos incidentes, é de R$ 422,54. 

Do valor bruto, deverá ser repassado ao empregado, a título de indenização, o 

valor líquido de R$ 315,00, conforme pesquisa de preços. A diferença entre o 

valor bruto e o líquido corresponde exclusivamente à cobertura dos encargos 

tributários e não constitui ganho adicional para a contratada. 

 

 
4. Composição do Valor Bruto da Diária 

O simples ressarcimento do valor líquido (R$ 315,00) não seria suficiente, pois 

a empresa arca com tributos e custos administrativos ao emitir nota fiscal. 

Assim, considerando a natureza indenizatória do pagamento e os tributos 

incidentes, o valor bruto da diária foi calculado da seguinte forma: 

Memorial de Cálculo – Diárias 
 

Tributo Alíquota (%) DESPESAS 

Valor base líquido - R$ 315,00 

INSS (empresa) 11,00% R$ 46,48 

ISS 5,00% R$ 21,13 

CSLL 1,00% R$ 4,23 

PIS 0,65% R$ 2,74 

COFINS 3,00% R$ 12,68 

IRPJ 4,80% R$ 20,28 

Total de tributos 25,45% R$ 107,53 

Valor bruto a faturar - R$ 422,54 

 
5. Limites na Contratação 

 

 
Descrição 

Quantidade 
máxima 
mensal 

Quantidade 
máxima 
anual 

Valor 
unitário 

Valor 
mensal 

Valor 
anual 

Diárias 8 100 R$ 422,54 R$ 3.521,17 R$ 42.254,00 

 
Do valor bruto faturado, a Contratada deverá repassar obrigatoriamente ao 

funcionário R$ 315,00 líquidos por diária, sendo o restante destinado 

exclusivamente à cobertura dos tributos incidentes. 

 

 
6. Controle e Prestação de Contas 

O Fiscal do Contrato deverá registrar mensalmente: 



• Quantidade de diárias utilizadas. 

• Períodos e ordens de serviço autorizadas. 

• Saldo anual disponível e compensações. 

A comprovação deverá estar acompanhada de relatórios detalhados e assinados 

pelo Fiscal, compondo o processo de pagamento. 

 

 
7. Reajuste Anual 

Recomenda-se a atualização anual do valor da diária pelo Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, por refletir de forma adequada a variação 

dos custos e ser usualmente adotado em contratos administrativos, no período 

em que ocorrer o reajuste global do contrato 


